
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ESTADO DO EspíRITO SANTO

Biênio 2013 I 2014

INDICAÇÃO DE N° 280 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013

o Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente,

providências visando a inclusão de apresentação de Atração Gospel na Festa

da Cidade e nas Feiras de Arte e Sabor, para atender a Comunidade

Evangélica do Município de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIV A

A requerida solicitação se faz devido o crescente número de evangélicos no

nosso Município e não haver ações desenvolvidas pela Prefeitura para atender a

essa parcela de munícipes. É de extrema importância a valorização de todos os

moradores, com a devida atenção, promovendo atividades em pé de igualdade,

dando equidade as atividades originadas pelo Poder Público.

Diante dos fatos, apelamos com otimismo, cônscios de que tudo será feito para

que em breve tenhamos solicitado.

Marilândia -ES, em 02 de dezembro de 2013.
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